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Aditivo nº. 03 ao Contrato n°. 05/2013 

 
 
 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBUQUIRA, CNPJ n° 25.641.721/0001-01, Inscrição 

Estadual Isenta, com sua sede na Avenida Virgílio de Melo Franco, n°. 471, Centro, 

neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. Paulo César da Costa, aqui 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado a GONÇALVES E CORREA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, com sede na cidade de Caxambu, Minas Gerais, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 14.237.165/0001-96, neste ato representado por João 

Batista Gonçalves, advogado, OAB/MG nº. 41.867, aqui denominada CONTRATADA, 

estando as partes devidamente qualificadas no contrato acima especificado, celebram, 

pactuam e acordam em conformidade com os artigos 65, inciso II, alínea “a”, § 1o da 

Lei nº. 8.666/93, o presente aditivo com as seguintes cláusulas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo do contrato nº. 05/2013 fica prorrogado, englobando 

o período de 01 de janeiro até 31 de dezembro de 2015. 

 

   

CLÁUSULA SEGUNDA: O valor global do contrato é de R$ 19.011,60 (dezenove mil 

e onze reais e sessenta centavos), que será pago em doze parcelas mensais no valor 

de R$ 1.584,30 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos) cada. Os 

pagamentos serão efetivados nos mesmos prazos estabelecidos no contrato primitivo. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam mantidas, em pleno vigor, todas as demais cláusulas 

constantes do contrato originário, que não foram objeto do presente instrumento. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: Este aditivo vigora a partir de 01 de janeiro de 2015. 
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E, por estarem assim, justas e contratadas as partes, após lido e achado conforme, 

assinam o presente termo aditivo ao contrato em referência, o que fazem em duas vias 

de igual teor e forma. 

 
 

Cambuquira, 30 de dezembro de 2014. 
 
 
 

 
_______________________________ 

Sr. Paulo César da Costa 
Presidente da Câmara Municipal 

Contratante 
 
 
 

_______________________________ 
Sr. João Batista Gonçalves 

GONÇALVES E CORREA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS  

Contratada 
 
 
 
 
 
Testemunha 1: 
 
 
___________________________ 
 
 
 
 
Testemunha 2: 
 
 
___________________________ 
 


